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LEI NS 2.545, de

05 de FEVEREIRO de 1993
Altera o artigo 1», da Lei
Municipal ns 2.347, de 11
de Dezembro de 1991.

GU ARAT1NGUBTA . SP O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Artigo ís-o artigo 1» da Lei Municipal „• 2.347, de 11 de Dezem
bro de 1991, passa a ter a seguinte redação-
"Artigo 1. -F,ca 0Poder ExecutlvQ deste Munic.pio ^to

rizado a celebrar com o.Governo do Estado
de Sao Paulo, através da Secretaria de Ener
gia e Saneamento e con, interveniencla da~
Companhia de Saneamento Básico do Estado d»
Sao Paulo - SANEBASE, convênio para execu
ção de 7.300 metros de rede de água potável
em PVCPBA NBR 5647, Classe 15, de diâmetro
nominal 60 mm (2"), sendo 3.852 ^^ ro
Distrito do Potim (hoje, Município do Po'-
tim) - Loteampn:-.- r..~.-w^dincn_ „oclo «Oisüeira, 2.200 me
tros no Loteamento Cappio (Colônia ao P<n
gui) e 1.248 metros no Loteamento Chácara!
Vitoria (Distrito Industrial), neste Municí
Pio, em que a Secretaria de Energia e Sanei
mento participará com a importância de"
CR$ 21.500.000,00 (VINTE E UM MILHÕES E QUI
NHENTOS MIL CRUZEIROS), cabendo ao Munlcíl
Pio de Guaratinguetá participar com idinti-
co valor."

Artigo 2* -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. „_
vogadas as disposições em contrario " '

izt::: zt" de guaratinguetá- «>• — diaS d0 mès de Fev£
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Publicada nesta Prefeitu:ra na data supra.,
Registrada no Livro das Lei
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